
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
AO PROJETOS DE LEI Nº 5.461, DE 2016 E AO PROJETO DE LEI 

Nº 4.587, DE 2016 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências”, para 

assegurar a prioridade de as gestantes e lactantes 

receberem insumos de qualquer natureza para a 

proteção contra epidemias ou agravos inusitados. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências”, para 

assegurar a prioridade de as gestantes e lactantes receberem insumos de qualquer 

natureza para a proteção contra epidemias ou agravos inusitados.“ 

Art. 2º. Acresça-se ao art. 8º da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 o 

seguinte § 11: 

Art. 8º................................................................................... 

§ 11. As gestantes e lactantes terão prioridade no 

recebimento de insumos de qualquer natureza para a proteção 

contra epidemias ou agravos inusitados de acordo com as normas 

regulamentadoras (NR) 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua publicação.  

Sala da Comissão, 16 de maio de 2018. 

Deputado JUSCELINO FILHO 

Presidente 


